
 

Mensagem nº 107 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão conjunta 
realizada em 4 de dezembro de 2025, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 
4.614, de 2024, que “Altera as Leis nºs 8.171, de 17 de janeiro de 1991 (Lei da Política 
Agrícola), 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), 14.601, 
de 19 de junho de 2023 (Lei do Programa Bolsa Família), e 14.995, de 10 de outubro de 
2024, para dispor sobre políticas públicas; e dá outras providências”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Hall/Veto Parcial mantido n° 46/2024 (pl 24-4614) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6637095487


